
INDICAÇÃO Nº 
2400
, DE 2018

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine à esfera governamental competente a realização dos estudos administrativos necessários, visando à implantação de Unidade de Terapia Oncológica no Município de Indaiatuba.

JUSTIFICATIVA

O Município de Indaiatuba é referência no atendimento à população local e de outros municípios vizinhos, como Capivari, Elias Fausto, Monte Mor, Salto, Itu, etc. 

Todavia, não dispõe de instalações para terapia oncológica, em especial, para oferta de Quimioterapia e Radioterapia, o que obriga os habitantes da cidade a buscarem tratamento em outros Municípios.

Esta situação acarreta grande risco e desgastes aos respectivos pacientes, pois, debilitados, comprometem a própria vida durante o traslado em busca de tratamento.

O Poder Público Municipal não pode arcar com os custo de instalação de referida Unidade de Terapia Oncológica, razão pela qual estamos intervindo em favor daquela Instituição para oferecer melhores condições no atendimento de pacientes.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira
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